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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.733034/2011-75

ACORDAO 1401-007.650 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014

IRPJ E CSLL. REGIME DE COMPETENCIA. RECONHECIMENTO DE RECEITAS.
POSTERGACAO.

A postergacao do reconhecimento de receitas decorrente da emissao de
notas fiscais em periodo subsequente a efetiva prestacdo dos servigos
configura inobservancia ao regime de competéncia, resultando em
recolhimento a menor de IRPJ e CSLL.

A disponibilidade econ6mica ou juridica da renda, que caracteriza o fato
gerador dos tributos, ocorre no momento da prestacdo do servico,
independentemente da formalizacdo documental posterior.

E incabivel a anélise de arguicdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade em
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sede administrativa, conforme Sumula CARF n? 2: “O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”.

Mantidas a multa de oficio e os juros de mora, por serem consectarios
legais da infracdo. Conforme Sumula CARF n2 108: “Incidem juros
moratadrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio”.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 IRPJ E CSLL. REGIME DE COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE RECEITAS. POSTERGAÇÃO.
				 A postergação do reconhecimento de receitas decorrente da emissão de notas fiscais em período subsequente à efetiva prestação dos serviços configura inobservância ao regime de competência, resultando em recolhimento a menor de IRPJ e CSLL.
				 A disponibilidade econômica ou jurídica da renda, que caracteriza o fato gerador dos tributos, ocorre no momento da prestação do serviço, independentemente da formalização documental posterior.
				 É incabível a análise de arguição de inconstitucionalidade ou ilegalidade em sede administrativa, conforme Súmula CARF nº 2: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
				 Mantidas a multa de ofício e os juros de mora, por serem consectários legais da infração. Conforme Súmula CARF nº 108: “Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício”.
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta de conversão do julgamento do Recurso Voluntário em diligência, vencidos os conselheiros Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin e Fernando Augusto Carvalho de Souza, para, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário 
		 Sala de Sessões, em 15 de outubro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Eduardo de Oliveira Santos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fernando Augusto Carvalho de Souza, Daniel Ribeiro Silva, Paulo Elias da Silva Filho (substituto[a] integral), Andressa Paula Senna Lísias, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Luiz Augusto de Souza Goncalves, substituído (a) pelo(a) conselheiro(a) Paulo Elias da Silva Filho.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-87.963, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), que negou provimento à impugnação apresentada e manteve a exigência de créditos tributários de IRPJ e CSLL, acrescidos de multa de ofício de 75% e juros de mora.
		 O lançamento teve origem em Auto de Infração lavrado pela fiscalização da Receita Federal do Brasil, sob o Mandado de Procedimento Fiscal nº 00918/2010.
		 A ação fiscal, iniciada em 05 de março de 2010, teve como objeto o ano-calendário de 2007. Após análise de documentos e notas fiscais da Recorrente, a fiscalização constatou que, embora as receitas declaradas estivessem regularmente comprovadas e não houvesse diferença de receita omitida a tributar, a empresa teria efetuado o pagamento de IRPJ e CSLL a menor.
		 A acusação fiscal fundamentou-se na alegação de postergação de IRPJ e CSLL, decorrente da prática da Recorrente de realizar parte dos serviços em determinado mês e emitir as notas fiscais correspondentes no mês subsequente. Tal conduta, segundo a fiscalização, resultou em recolhimento a menor nos trimestres de março, junho, setembro e dezembro de 2007, configurando inobservância do regime de competência na escrituração das receitas.
		 Em consequência, foram constituídos créditos tributários de IRPJ no valor de R$ 71.761,64 e de CSLL no valor de R$ 19.889,05, ambos acrescidos de multa de ofício de 75% e juros de mora. A
		 Da Impugnação Administrativa: 
		 Em 07 de novembro de 2011, a Recorrente apresentou impugnação, alegando, em síntese:
		 Não configuração de disponibilidade econômica ou jurídica: Argumentou que a cobrança dos serviços de gerenciamento de shoppings somente pode ser apurada após o término de cada mês, conforme cláusulas contratuais. Antes de findo o mês, não possuía meios para quantificar tais montantes, uma vez que a medição dos serviços é realizada apenas após o último dia do mês. Assim, a disponibilidade econômica ou jurídica, necessária para a configuração do fato gerador do IRPJ e CSLL, somente ocorreria com a mensuração e emissão da nota fiscal.
		 Nascimento do direito ao rendimento pelo regime de competência: Defendeu que, no regime de competência, as receitas devem ser realizadas quando nasce o direito ao rendimento, o que, no caso, se daria com a medição dos serviços e a emissão da nota fiscal.
		 Violação ao Princípio da Capacidade Contributiva: Sustentou que a exigência fiscal violava o princípio da capacidade contributiva ao considerar receita tributável em momento anterior à efetiva disponibilidade econômica.
		 Da Decisão da DRJ/RJO: 
		 A 9ª Turma da DRJ/RJO, por meio do Acórdão nº 12-87.963, negou provimento à impugnação, mantendo os créditos tributários exigidos. Os principais fundamentos da decisão foram:
		 Incompetência para apreciar inconstitucionalidade/ilegalidade: A DRJ não conheceu da alegação de violação ao princípio da capacidade contributiva, invocando a vedação aos órgãos de julgamento administrativo de afastar a aplicação de normas sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme o Art. 26-A do Decreto nº 70.235/1972.
		 Inobservância do Regime de Competência: Entendeu que a Recorrente, embora adotasse o regime de competência, o fez de forma incorreta, pois as receitas deveriam ser apropriadas no mês da efetiva prestação dos serviços, independentemente da emissão da nota fiscal.
		 Fato Gerador e Disponibilidade: Afirmou que o fato gerador dos tributos ocorre no mês da efetiva prestação dos serviços, momento em que a disponibilidade econômica e jurídica já se faz presente, por haver acréscimo patrimonial decorrente de um direito contratual, mesmo sem disponibilidade financeira imediata. Citou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg nos EDcl no REsp 1.232.796 RS).
		 Princípio da Confrontação: Mencionou a inobservância do princípio contábil da confrontação das receitas e despesas correlatas, que exige a contabilização no mesmo período de ocorrência.
		 Do Recurso Voluntário: 
		 A Recorrente, devidamente intimada em 26 de março de 2018 (e novamente em 23 de junho de 2018), interpôs Recurso Voluntário em 24 de abril de 2018 (e reapresentou em 18 de julho de 2018), reiterando os argumentos apresentados na impugnação e introduzindo novos pontos:
		 Insiste que a disponibilidade econômica ou jurídica e o nascimento do direito ao rendimento só ocorrem com a mensuração dos serviços e a emissão da nota fiscal, citando doutrina e o Parecer Normativo CST 58/77, FIPECAFI e o Art. 1º da Lei nº 8.846/94.
		 Inaplicabilidade da imputação – Pagamento do principal já efetuado: Alega que, mesmo na hipótese de postergação, o principal dos tributos (IRPJ e CSLL) foi devidamente recolhido, ainda que a destempo. Argumenta que, a partir da Lei nº 9.430/96, é incabível a aplicação do método da imputação proporcional, devendo ser cobrados apenas os acréscimos legais (multa e juros). 
		 c) Inaplicabilidade da multa de ofício de 75%: Sustenta que a multa de ofício de 75% é indevida em casos de mero pagamento a destempo. Aponta que a redação do Art. 44 da Lei nº 9.430/96, alterada pela Lei nº 11.488/07, removeu a previsão de multa de ofício para pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem acréscimo de multa moratória, restringindo sua aplicação à falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaração e declaração inexata.
		 Ao final requer o provimento do Recurso Voluntário para o cancelamento integral do Auto de Infração. Subsidiariamente, caso este Conselho entenda pela ocorrência de pagamento a destempo, pleiteia o cancelamento da cobrança dos valores principais e da multa de ofício de 75%, mantendo-se apenas a exigência de juros de mora. Adicionalmente, solicita a baixa do processo em diligência para confirmar o recolhimento dos valores principais, conforme as informações da fiscalização.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 Preliminarmente, cumpre reiterar que este Conselho, na esfera administrativa, não detém competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas, conforme pacificado pelo Art. 26-A do Decreto nº 70.235/1972.
		 No mérito, a controvérsia principal reside na correta aplicação do regime de competência para o reconhecimento das receitas e, consequentemente, na determinação do momento do fato gerador do IRPJ e da CSLL. 
		 A Recorrente argumenta que a disponibilidade econômica ou jurídica, essencial para a tributação, somente se materializa com a mensuração dos serviços e a emissão da nota fiscal, atos que formalizam e precificam a transação.
		 Contudo, antes de adentrar na análise aprofundada dessas teses, observa-se que o Recurso Voluntário trouxe à baila questões fáticas e jurídicas que demandam esclarecimentos adicionais por parte da autoridade fiscal.
		  A Recorrente alega que os valores principais dos tributos foram efetivamente recolhidos, ainda que em momento posterior ao devido. Tal afirmação, se comprovada, teria impacto direto na exigência do principal e na própria base de cálculo da multa de ofício.
		 A jurisprudência deste Conselho tem se posicionado no sentido de que, a partir da vigência da Lei nº 9.430/96, a aplicação do método da imputação proporcional é incabível quando o principal do tributo já foi recolhido, ainda que a destempo, devendo-se exigir apenas os acréscimos moratórios. A confirmação desse recolhimento é, portanto, um pressuposto fático indispensável para a correta aplicação do direito.
		 Ademais, a discussão sobre a aplicabilidade da multa de ofício de 75% em casos de pagamento extemporâneo, à luz da alteração do Art. 44 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 11.488/07, exige uma manifestação clara da Fiscalização sobre a subsistência da infração que a fundamenta, considerando a distinção entre falta de pagamento e pagamento a destempo.
		 A ausência de informações precisas nos autos sobre a efetividade e as datas dos pagamentos dos valores principais, bem como a falta de uma manifestação específica da Fiscalização sobre as teses de inaplicabilidade da imputação e da multa de ofício, impede a formação de um juízo de valor completo e seguro por esta instância.
		 Para garantir o devido processo legal, a ampla defesa e a busca pela verdade material, bem como para que este Conselho possa proferir um julgamento com a máxima precisão e justiça, torna-se imperiosa a conversão do julgamento em diligência.
		 Proposta de Diligência – Rejeitada por maioria.
		 Assim, proponho que os autos sejam remetidos à origem para que a Fiscalização responsável pelo Auto de Infração se manifeste e comprove os seguintes quesitos:
		 Confirmação de Recolhimento dos Valores Principais: Que a Fiscalização confirme, de forma expressa e detalhada, se os valores principais de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), referentes aos períodos de apuração de março/2007, junho/2007, setembro/2007 e dezembro/2007, objeto do Auto de Infração, foram efetivamente recolhidos pela Recorrente BR MALLS ADMINISTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO LTDA. (CNPJ: 02.299.270/0001-70). Em caso afirmativo, que sejam discriminados os valores de IRPJ e CSLL pagos para cada um dos trimestres mencionados.
		 Datas de Recolhimento e Comprovação: Que sejam informadas as datas exatas em que os recolhimentos dos valores principais de IRPJ e CSLL foram realizados para cada período de apuração de 2007. Que sejam anexadas aos autos cópias dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARFs) ou outros comprovantes de pagamento que atestem o recolhimento desses valores principais, caso ainda não constem no processo ou para fins de confirmação.
		 Recálculo do Crédito Tributário: Com base na confirmação dos pagamentos e suas respectivas datas, que a Fiscalização proceda ao recálculo do crédito tributário, segregando os valores principais de IRPJ e CSLL que foram efetivamente recolhidos (ainda que a destempo) dos acréscimos legais (multa de mora e juros). Que seja especificado, de forma clara, se, após a consideração desses pagamentos, remanesce alguma diferença de principal a ser exigida para cada tributo e período.
		 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
		  Posterior retorno ao CARF para continuidade do julgamento.
		 
		 Em tendo restado vencida na proposta de diligência, passo a enfrentar os demais pontos do recurso voluntário. 
		 
		 Da Arguição de Inconstitucionalidade e/ou Ilegalidade.
		 A Recorrente arguiu a inconstitucionalidade e/ou ilegalidade da exigência fiscal. Contudo, é cediço que a competência para declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos normativos, bem como para afastar sua aplicação por ilegalidade, é privativa do Poder Judiciário.
		 No âmbito administrativo, os órgãos de julgamento estão vinculados à estrita observância da legislação vigente.
		 Nesse sentido, a Súmula CARF nº 2 dispõe que O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 Embora a súmula se refira expressamente à inconstitucionalidade, o princípio subjacente se estende à análise de ilegalidade, uma vez que a esfera administrativa não detém prerrogativa para desconsiderar a validade de normas editadas pelo Poder Legislativo ou Executivo.
		 Assim, rejeita-se a preliminar.
		 
		 Do Mérito
		 Do Regime de Competência e do Reconhecimento de Receitas.
		 A controvérsia central reside na correta aplicação do regime de competência para o reconhecimento das receitas e, consequentemente, para a apuração do IRPJ e da CSLL.
		 O regime de competência, princípio fundamental da contabilidade e base para a apuração dos tributos sobre o lucro no Brasil, estabelece que as receitas e despesas devem ser reconhecidas no período em que ocorrem os fatos geradores que as originam, independentemente do recebimento ou pagamento.
		  No contexto da prestação de serviços, o fato gerador da receita se configura com a efetiva prestação do serviço, momento em que surge o direito do prestador de exigir a contraprestação.
		 A Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), em seu art. 177, § 3º, e o Decreto-Lei nº 1.598/77, que fundamentam as normas contábeis e fiscais, respectivamente, são claros ao determinar que as demonstrações financeiras devem ser elaboradas de acordo com o regime de competência. O Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99, art. 247 e seguintes) reforça essa premissa ao dispor sobre a apuração do lucro real e presumido.
		 A alegação da Recorrente de que a disponibilidade econômica ou jurídica da renda somente ocorreria com a medição dos serviços e a emissão da nota fiscal não encontra amparo na legislação tributária e contábil. 
		 A disponibilidade econômica se materializa quando o contribuinte adquire o direito de usufruir da renda, ou seja, quando o serviço é prestado e o direito ao crédito se estabelece. A disponibilidade jurídica, por sua vez, ocorre quando o direito ao crédito é adquirido, independentemente de sua exigibilidade imediata ou da formalização documental.
		 A emissão da nota fiscal é um ato formal e documental que comprova a prestação do serviço e o valor devido, mas não é o elemento constitutivo do fato gerador da receita sob a ótica do regime de competência. 
		 A postergação da emissão da nota fiscal para o mês subsequente à prestação do serviço, como comprovado no Termo de Verificação Fiscal, tem o efeito prático de transferir a receita para um período fiscal posterior, resultando em um diferimento indevido da tributação.
		 Não assiste razão à Recorrente ao argumentar que a ausência de medição ou de nota fiscal impede a liquidez e certeza da receita. O direito ao recebimento nasce com a prestação do serviço. A quantificação exata pode ser apurada posteriormente, mas a receita já é devida no período da prestação. Admitir o contrário implicaria em desvirtuar o regime de competência, permitindo ao contribuinte manipular o momento do reconhecimento da receita e, consequentemente, o período de apuração e recolhimento dos tributos.
		 Portanto, a conduta da Recorrente de reconhecer as receitas apenas no mês da emissão da nota fiscal, quando esta ocorria em período posterior à prestação do serviço, configura inobservância às normas do regime de competência, justificando a glosa fiscal.
		 Da Multa de Ofício e Juros de Mora
		 A manutenção da exigência principal de IRPJ e CSLL, decorrente da correta aplicação do regime de competência, implica, por consequência lógica e legal, na manutenção da multa de ofício e dos juros de mora.
		 A multa de ofício de 75% incide sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento, recolhimento a menor ou falta de declaração, conforme previsto no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96. Uma vez configurado o recolhimento a menor dos tributos em razão da postergação indevida das receitas, a aplicação da penalidade é medida que se impõe.
		 Os juros de mora, por sua vez, são devidos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do tributo, calculados pela taxa SELIC, nos termos do art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96. Tendo em vista que o recolhimento dos tributos ocorreu a menor e fora do prazo legal, a incidência dos juros de mora é igualmente devida.
		 Essa é a determinação da Súmula CARF nº 108. 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Não há, nos autos, qualquer elemento que justifique o afastamento ou a redução da multa ou dos juros.
		 Conclusão: 
		 Pelo exposto, o voto é no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta de
conversdo do julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, vencidos os conselheiros Luciana
Yoshihara Arcangelo Zanin e Fernando Augusto Carvalho de Souza, para, no mérito, por
unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntario

Sala de Sessoes, em 15 de outubro de 2025.

Assinado Digitalmente

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin — Relatora

Assinado Digitalmente

Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fernando Augusto Carvalho
de Souza, Daniel Ribeiro Silva, Paulo Elias da Silva Filho (substituto[a] integral), Andressa Paula
Senna Lisias, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), a
fim de ser realizada a presente Sessdo Ordindria. Ausente(s) o conselheiro(a) Luiz Augusto de
Souza Goncalves, substituido (a) pelo(a) conselheiro(a) Paulo Elias da Silva Filho.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérdao n2 12-87.963, proferido
pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), que
negou provimento a impugnag¢do apresentada e manteve a exigéncia de créditos tributarios de
IRPJ e CSLL, acrescidos de multa de oficio de 75% e juros de mora.

O langamento teve origem em Auto de Infragao lavrado pela fiscalizagcdao da Receita
Federal do Brasil, sob o Mandado de Procedimento Fiscal n2 00918/2010.

A acdo fiscal, iniciada em 05 de margo de 2010, teve como objeto o ano-calendario
de 2007. Apds anadlise de documentos e notas fiscais da Recorrente, a fiscalizacdo constatou que,
embora as receitas declaradas estivessem regularmente comprovadas e ndo houvesse diferenca
de receita omitida a tributar, a empresa teria efetuado o pagamento de IRPJ e CSLL a menor.

A acusacao fiscal fundamentou-se na alegacdao de postergacdo de IRPJ e CSLL,
decorrente da pratica da Recorrente de realizar parte dos servicos em determinado més e emitir
as notas fiscais correspondentes no més subsequente. Tal conduta, segundo a fiscalizacdo,
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resultou em recolhimento a menor nos trimestres de marco, junho, setembro e dezembro de
2007, configurando inobservancia do regime de competéncia na escrituracdo das receitas.

Em consequéncia, foram constituidos créditos tributarios de IRPJ no valor de RS
71.761,64 e de CSLL no valor de RS 19.889,05, ambos acrescidos de multa de oficio de 75% e juros
de mora. A

Da Impugnagao Administrativa:

Em 07 de novembro de 2011, a Recorrente apresentou impugnacao, alegando, em
sintese:

N3do configuracdao de disponibilidade econ6mica ou juridica: Argumentou que a
cobranca dos servigos de gerenciamento de shoppings somente pode ser apurada apds o término
de cada més, conforme cldusulas contratuais. Antes de findo o més, ndo possuia meios para
guantificar tais montantes, uma vez que a medicdo dos servicos é realizada apenas apds o ultimo
dia do més. Assim, a disponibilidade econémica ou juridica, necessdria para a configuracdo do fato
gerador do IRPJ e CSLL, somente ocorreria com a mensuragao e emissao da nota fiscal.

Nascimento do direito ao rendimento pelo regime de competéncia: Defendeu que,
no regime de competéncia, as receitas devem ser realizadas quando nasce o direito ao
rendimento, o que, no caso, se daria com a medicdo dos servicos e a emissao da nota fiscal.

Violacdo ao Principio da Capacidade Contributiva: Sustentou que a exigéncia fiscal
violava o principio da capacidade contributiva ao considerar receita tributavel em momento
anterior a efetiva disponibilidade econ6mica.

Da Decisdo da DRJ/RJO:

A 92 Turma da DRJ/RJO, por meio do Acérddo n2 12-87.963, negou provimento a
impugnagcao, mantendo os créditos tributdrios exigidos. Os principais fundamentos da decisao
foram:

Incompeténcia para apreciar inconstitucionalidade/ilegalidade: A DRJ ndo conheceu
da alegacao de violagdo ao principio da capacidade contributiva, invocando a vedag¢ao aos drgdos
de julgamento administrativo de afastar a aplicacdo de normas sob fundamento de
inconstitucionalidade, conforme o Art. 26-A do Decreto n? 70.235/1972.

Inobservancia do Regime de Competéncia: Entendeu que a Recorrente, embora
adotasse o regime de competéncia, o fez de forma incorreta, pois as receitas deveriam ser
apropriadas no més da efetiva prestacdao dos servicos, independentemente da emissdao da nota
fiscal.

Fato Gerador e Disponibilidade: Afirmou que o fato gerador dos tributos ocorre no
més da efetiva prestacdo dos servicos, momento em que a disponibilidade econémica e juridica ja
se faz presente, por haver acréscimo patrimonial decorrente de um direito contratual, mesmo sem
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disponibilidade financeira imediata. Citou jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (AgRg nos
EDcl no REsp 1.232.796 RS).

Principio da Confrontagao: Mencionou a inobservancia do principio contabil da
confrontacgdo das receitas e despesas correlatas, que exige a contabilizagdo no mesmo periodo de
ocorréncia.

Do Recurso Voluntario:

A Recorrente, devidamente intimada em 26 de margo de 2018 (e novamente em 23
de junho de 2018), interpds Recurso Voluntdrio em 24 de abril de 2018 (e reapresentou em 18 de
julho de 2018), reiterando os argumentos apresentados na impugnacgao e introduzindo novos
pontos:

a) Insiste que a disponibilidade econémica ou juridica e o nascimento do direito ao
rendimento sé ocorrem com a mensurac¢do dos servicos e a emissdao da nota
fiscal, citando doutrina e o Parecer Normativo CST 58/77, FIPECAFI e o Art. 12 da
Lei n2 8.846/94.

b) Inaplicabilidade da imputagdo — Pagamento do principal ja efetuado: Alega que,
mesmo na hipdtese de postergacdo, o principal dos tributos (IRPJ e CSLL) foi
devidamente recolhido, ainda que a destempo. Argumenta que, a partir da Lei
n? 9.430/96, é incabivel a aplicacdo do método da imputagdo proporcional,
devendo ser cobrados apenas os acréscimos legais (multa e juros).

c) Inaplicabilidade da multa de oficio de 75%: Sustenta que a multa de oficio de 75%
é indevida em casos de mero pagamento a destempo. Aponta que a redacdo do Art. 44 da Lei n?
9.430/96, alterada pela Lei n® 11.488/07, removeu a previsdo de multa de oficio para "pagamento
ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem acréscimo de multa moratdéria", restringindo
sua aplicacdo a "falta de pagamento ou recolhimento", "falta de declaracdo" e "declaracdo
inexata".

Ao final requer o provimento do Recurso Voluntario para o cancelamento integral
do Auto de Infragao. Subsidiariamente, caso este Conselho entenda pela ocorréncia de pagamento
a destempo, pleiteia o cancelamento da cobranca dos valores principais e da multa de oficio de
75%, mantendo-se apenas a exigéncia de juros de mora. Adicionalmente, solicita a baixa do
processo em diligéncia para confirmar o recolhimento dos valores principais, conforme as
informacdes da fiscalizagao.

E o relatério.

VOTO
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Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

Preliminarmente, cumpre reiterar que este Conselho, na esfera administrativa, ndo
detém competéncia para apreciar alega¢des de inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas,
conforme pacificado pelo Art. 26-A do Decreto n2 70.235/1972.

No mérito, a controvérsia principal reside na correta aplicagdo do regime de
competéncia para o reconhecimento das receitas e, consequentemente, na determinagao do
momento do fato gerador do IRPJ e da CSLL.

A Recorrente argumenta que a disponibilidade econémica ou juridica, essencial
para a tributacdo, somente se materializa com a mensuracdo dos servicos e a emissao da nota
fiscal, atos que formalizam e precificam a transacao.

Contudo, antes de adentrar na andlise aprofundada dessas teses, observa-se que o
Recurso Voluntdrio trouxe a baila questées faticas e juridicas que demandam esclarecimentos
adicionais por parte da autoridade fiscal.

A Recorrente alega que os valores principais dos tributos foram efetivamente
recolhidos, ainda que em momento posterior ao devido. Tal afirmacdo, se comprovada, teria
impacto direto na exigéncia do principal e na prépria base de cdlculo da multa de oficio.

A jurisprudéncia deste Conselho tem se posicionado no sentido de que, a partir da
vigéncia da Lei n2 9.430/96, a aplicacdo do método da imputacdo proporcional é incabivel quando
o principal do tributo ja foi recolhido, ainda que a destempo, devendo-se exigir apenas os
acréscimos moratérios. A confirmacdo desse recolhimento é, portanto, um pressuposto fatico
indispensavel para a correta aplicagdo do direito.

Ademais, a discussao sobre a aplicabilidade da multa de oficio de 75% em casos de
pagamento extemporaneo, a luz da alteracdo do Art. 44 da Lei n2 9.430/96 pela Lei n2 11.488/07,
exige uma manifestacao clara da Fiscalizacao sobre a subsisténcia da infracdao que a fundamenta,
considerando a distincdo entre "falta de pagamento" e "pagamento a destempo".

A auséncia de informacGes precisas nos autos sobre a efetividade e as datas dos
pagamentos dos valores principais, bem como a falta de uma manifestacdo especifica da
Fiscalizacdo sobre as teses de inaplicabilidade da imputacdo e da multa de oficio, impede a
formacao de um juizo de valor completo e seguro por esta instancia.

Para garantir o devido processo legal, a ampla defesa e a busca pela verdade
material, bem como para que este Conselho possa proferir um julgamento com a maxima precisao
e justica, torna-se imperiosa a conversao do julgamento em diligéncia.

Proposta de Diligéncia — Rejeitada por maioria.
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Assim, proponho que os autos sejam remetidos a origem para que a Fiscalizagdo

responsavel pelo Auto de Infracdo se manifeste e comprove os seguintes quesitos:

Confirmagdo de Recolhimento dos Valores Principais: Que a Fiscalizagao
confirme, de forma expressa e detalhada, se os valores principais de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribui¢do Social sobre
o Lucro Liquido (CSLL), referentes aos periodos de apuragdo de marco/2007,
junho/2007, setembro/2007 e dezembro/2007, objeto do Auto de Infragdo,
foram efetivamente recolhidos pela Recorrente BR MALLS ADMINISTRACAO
E COMERCIALIZACAO LTDA. (CNPJ: 02.299.270/0001-70). Em caso
afirmativo, que sejam discriminados os valores de IRPJ e CSLL pagos para
cada um dos trimestres mencionados.

Datas de Recolhimento e Comprovacdo: Que sejam informadas as datas
exatas em que os recolhimentos dos valores principais de IRPJ e CSLL foram
realizados para cada periodo de apuragdo de 2007. Que sejam anexadas aos
autos copias dos Documentos de Arrecadacdo de Receitas Federais (DARFs)
ou outros comprovantes de pagamento que atestem o recolhimento desses
valores principais, caso ainda ndao constem no processo ou para fins de
confirmacao.

Recalculo do Crédito Tributdrio: Com base na confirmacdo dos pagamentos
e suas respectivas datas, que a Fiscalizacdo proceda ao recélculo do crédito
tributdrio, segregando os valores principais de IRPJ e CSLL que foram
efetivamente recolhidos (ainda que a destempo) dos acréscimos legais
(multa de mora e juros). Que seja especificado, de forma clara, se, apds a
consideracdo desses pagamentos, remanesce alguma diferenca de principal
a ser exigida para cada tributo e periodo.

Apds a formulagao e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser dado
vista a recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente,
garantindo o contraditdrio e a ampla defesa.

Posterior retorno ao CARF para continuidade do julgamento.

Em tendo restado vencida na proposta de diligéncia, passo a enfrentar os demais

pontos do recurso voluntario.

Da Arguigao de Inconstitucionalidade e/ou llegalidade.

A Recorrente arguiu a inconstitucionalidade e/ou ilegalidade da exigéncia fiscal.

Contudo, é cedico que a competéncia para declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos

normativos, bem como para afastar sua aplicacdo por ilegalidade, é privativa do Poder Judicidrio.
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No ambito administrativo, os érgdos de julgamento estdo vinculados a estrita
observancia da legislagdo vigente.

Nesse sentido, a SUmula CARF n? 2 dispde que "O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria".

Embora a sumula se refira expressamente a inconstitucionalidade, o principio
subjacente se estende a analise de ilegalidade, uma vez que a esfera administrativa ndo detém
prerrogativa para desconsiderar a validade de normas editadas pelo Poder Legislativo ou
Executivo.

Assim, rejeita-se a preliminar.

Do Mérito
Do Regime de Competéncia e do Reconhecimento de Receitas.

A controvérsia central reside na correta aplicacdo do regime de competéncia para o
reconhecimento das receitas e, consequentemente, para a apuracao do IRPJ e da CSLL.

O regime de competéncia, principio fundamental da contabilidade e base para a
apuracao dos tributos sobre o lucro no Brasil, estabelece que as receitas e despesas devem ser
reconhecidas no periodo em que ocorrem os fatos geradores que as originam,
independentemente do recebimento ou pagamento.

No contexto da prestacao de servigos, o fato gerador da receita se configura com a
efetiva prestacdao do servico, momento em que surge o direito do prestador de exigir a
contraprestacao.

A Lei n? 6.404/76 (Lei das S.A.), em seu art. 177, § 32, e o Decreto-Lei n2 1.598/77,
gue fundamentam as normas contdbeis e fiscais, respectivamente, sdo claros ao determinar que
as demonstragoes financeiras devem ser elaboradas de acordo com o regime de competéncia. O
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99, art. 247 e seguintes) reforca essa premissa ao dispor
sobre a apuracgao do lucro real e presumido.

A alegacdo da Recorrente de que a disponibilidade econémica ou juridica da renda
somente ocorreria com a medicdo dos servicos e a emissdo da nota fiscal ndo encontra amparo na
legislacdo tributaria e contabil.

A disponibilidade econémica se materializa quando o contribuinte adquire o direito
de usufruir da renda, ou seja, quando o servico é prestado e o direito ao crédito se estabelece. A
disponibilidade juridica, por sua vez, ocorre quando o direito ao crédito é adquirido,
independentemente de sua exigibilidade imediata ou da formalizacdo documental.

A emissdo da nota fiscal é um ato formal e documental que comprova a prestacado
do servico e o valor devido, mas ndo é o elemento constitutivo do fato gerador da receita sob a
Gtica do regime de competéncia.
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A postergacdo da emissao da nota fiscal para o més subsequente a prestacdo do
servico, como comprovado no Termo de Verificacdo Fiscal, tem o efeito pratico de transferir a
receita para um periodo fiscal posterior, resultando em um diferimento indevido da tributacao.

Ndo assiste razdao a Recorrente ao argumentar que a auséncia de medicao ou de
nota fiscal impede a liquidez e certeza da receita. O direito ao recebimento nasce com a prestagao
do servico. A quantificacdo exata pode ser apurada posteriormente, mas a receita ja é devida no
periodo da prestacdo. Admitir o contrdrio implicaria em desvirtuar o regime de competéncia,
permitindo ao contribuinte manipular o momento do reconhecimento da receita e,
consequentemente, o periodo de apuragao e recolhimento dos tributos.

Portanto, a conduta da Recorrente de reconhecer as receitas apenas no més da
emissdo da nota fiscal, quando esta ocorria em periodo posterior a prestacdo do servico, configura
inobservancia as normas do regime de competéncia, justificando a glosa fiscal.

Da Multa de Oficio e Juros de Mora

A manutencdo da exigéncia principal de IRPJ e CSLL, decorrente da correta aplicagao
do regime de competéncia, implica, por consequéncia légica e legal, na manutengdo da multa de
oficio e dos juros de mora.

A multa de oficio de 75% incide sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento, recolhimento a menor ou falta de declaracao,
conforme previsto no art. 44, inciso |, da Lei n? 9.430/96. Uma vez configurado o recolhimento a
menor dos tributos em razao da postergacdo indevida das receitas, a aplicacdo da penalidade é
medida que se impde.

Os juros de mora, por sua vez, sao devidos a partir do primeiro dia do més
subsequente ao do vencimento do tributo, calculados pela taxa SELIC, nos termos do art. 61, § 39,
da Lei n2 9.430/96. Tendo em vista que o recolhimento dos tributos ocorreu a menor e fora do
prazo legal, a incidéncia dos juros de mora é igualmente devida.

Essa é a determinagao da SUmula CARF n2 108.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacgdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

N3o ha, nos autos, qualquer elemento que justifique o afastamento ou a reducdo
da multa ou dos juros.

Conclusdo:

Pelo exposto, o voto é no sentido de CONHECER do Recurso Voluntario e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
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